
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XX/2026

Termo  de  Contrato,  que  entre  si  celebram  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO

VICENTE e a empresa ************, conforme Processo Eletronico SEI nº 3640/2026-50 –

Dispensa de  Licitação nº  003/2026 –  Processo  de  Compras  nº  005/2026  

Empenho nº xxx/26

De um lado,  a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrito no CNPJ sob o n.º

46.177.523/0001-09, com sede na Rua Frei Gaspar n.º 384, Centro, Município e Comarca

de  São  Vicente/SP,  neste  ato  representada  pelo  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DO

PREFEITO, Sr.  MARIO SANTANA NETO,  doravante denominado  CONTRATANTE e,  de

outro  lado,  a  empresa  ________________________,  estabelecida  na

_____________________,  CNPJ/MF  ________________, neste  ato  representado  pelo

Sr(a).  _______________, (cargo), RG nº ____________ SSP/__, CPF nº ____________,

doravante  denominada  CONTRATADA,  na  melhor  forma  de  direito,  tendo  em  vista  os

termos que constam do Processo Eletronico SEI nº 3640/2026-50, Dispensa de Licitação n.º

003/2026, têm entre si ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com

fulcro no Art. 75,II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6.397/2024, bem

como  pela  legislação  superveniente,  subsidiária  e/ou  complementar,  e,  ainda,  pelas

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DO OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA –  O  objeto  deste  instrumento  é  a  Contratação  de  empresa

especializada  na  prestação  de  serviços  de  disponibilização  de  soluções  de

certificação  digital,  em  plataforma  digital  web,  para  assinatura  eletrônica  de

documentos  mediante  Certificação  Digital  padrão  ICP-Brasil.,  pelo  período  de  12

meses,  de acordo com as condições e especificações do Termo de Referência e Proposta

de preços apresentada pela  CONTRATADA que são parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.
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DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores contratados são:

Lote Único:

ITEM DESCRIÇÃO   /  ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL

01 INFORMÁTICA  –  PLATAFORMA  DE  ASSINATURA

ELETRÔNICA/DIGITAL 

ESPECIFICAÇÃO:  Prestação  do  serviço  com,  ao  menos,  as

seguintes especificações:

– Assinatura eletrônica;

- Emblema da Prefeitura nos documentos e assinaturas;

- Gestão de assinaturas;

- Armazenamento de documentos em nuvem;

- Alerta de Prazos; - Criptografia; 

- ICP Brasil; 

- Número de usuários: 2 

- Vigência: 12 meses

UNIDADE DE MEDIDA: MÊS 

LOCAL DE ENTREGA: Gabinete do Prefeito – Rua Frei Gaspar, 

n° 384, 1° andar, sala 17, Centro, São Vicente/SP

MÊS 12 XXXXXX XXXXXX

Parágrafo Primeiro: O valor global do presente Contrato é de R$ ***********,**

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA –  Os pagamentos  dos  serviços  prestados  serão  efetuados  de

forma  parcelada,  em  moeda  corrente  nacional,  mediante  crédito  em  conta-corrente,  no

Banco ********, agência **************** e conta ************, no  prazo de  até 30 (dez) dias

úteis após  o  recebimento  da  respectiva  nota  fiscal,  ateste  pelo  requisitante  de  forma

satisfatória e desde que atendidas as condições para sua liberação, em conformidade com o

Decreto Municipal nº. 5565-A, de 11 de junho de 2021. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUARTA – As despesas com a execução do presente contrato correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária: 
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FONTE DE RECURSO: TESOURO
020102 | 19.126.0002.2015 | 3.3.90.40.99 | 01 | 110.0000 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA SEXTA – O local da prestação dos serviços,  Gabinete do Prefeito – Rua Frei

Gaspar, n° 384, 1° andar, sala 17, Centro, São Vicente/SP

CLÁUSULA SÉTIMA – O objeto deverá ser executado de acordo com o item 3 do Termo de

Referência.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA se obriga a:

I. fornecer o objeto requisitado em estrita conformidade com as especificações exigidas no

Termo de Referência ;

II.  manter  durante  toda  a  execução  do  objeto,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas; 

Ill.  cumprir todas as exigências descritas neste instrumento e realizar, com seus próprios

recursos, todos os serviços relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as

especificações ora estipuladas;

IV.  comunicar,  por  escrito,  imediatamente,  ao  fiscal  do  Contrato,  a  impossibilidade  de

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

V.  responsabilizar-se  pelos  ônus  resultantes  de  quaisquer  ações,  demandas,  custos  e

despesas  decorrentes  de  danos,  ocorridos  por  culpa  sua  ou  de  qualquer  de  seus

empregados  e  prepostos,  obrigando-se  igualmente  por  quaisquer  responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei;
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VI. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

em que se verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções em relação às  especificações do

edital;

VII. prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

VIII. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116 da Lei  14.133,  de

2021). 

CLÁUSULA NONA  - A CONTRATANTE se obriga a:

I. efetuar o pagamento no prazo e condições estabelecidas neste.

II.  designar  fiscal  com  responsabilidade  e  autoridade  para  fiscalizar  a  execução  dos

serviços, representando-a em todos os assuntos relacionados ao fornecimento e execução

dos serviços objeto do contrato;

III. prestar todas informações que lhe forem requeridas pela CONTRATADA, consideradas

indispensáveis ao fornecimento e serviços;

IV.  comunicar  à  CONTRATADA qualquer  descumprimento  de  obrigações  e

responsabilidades previstas no Termo de Referência, no Edital ou neste Termo de Contrato,

determinando as medidas necessárias à sua imediata regularização;

V. rejeitar no todo ou em parte a prestação em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA e especificações constantes do edital.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA – O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão realizados

por fiscal especialmente designado para esse fim, nomeado através de Portaria publicada

nos Boletim Eletrônico Oficial do Município (BOM). 
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DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O cometimento das infrações discriminadas no art. 155

da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e

criminal, às sanções descritas na lei e no edital.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado

do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  divulgação  no  Portal  Nacional  de Compras Públicas

(PNCP),  podendo ser prorrogado a critério  da  CONTRATANTE,  desde que mantidas as

condições vantajosas à Administração e comprovada a continuidade da necessidade, nos

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis no prazo

de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado (03/11/2025). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Nos reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno

mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  As  inclusões  ou  alterações  de  qualquer  elemento  não

constante  do  presente  serão  efetuadas  por  Termo  Aditivo  que  integrarão  o  presente

Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  Registros  que  não  caracterizem alteração  do  contrato

poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses

previstas no artigo 137, nas formas dos artigos 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21 e

alterações posteriores, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem

prejuízo das penalidades pertinentes.

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Fica vedada a subcontratação total ou parcial da presente
contratação.

DO CONHECIMENTO DAS PARTES

CLÁUSULA VIGÉSIMA –  Ao firmar este instrumento, declara a  CONTRATADA ter plena

ciência  de  seu  conteúdo,  bem  como  dos  demais  documentos  vinculados  ao  presente

Contrato, para nada mais reclamar, em tempo algum. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – O presente Contrato é regulado expressamente pela

Lei  Federal  n.º  14.133/2021  e  Decreto  Municipal  n°  6.397/2024;  além  das  demais

disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes elegem o foro da Comarca de São Vicente

(SP),  com renúncia  de  quaisquer  outros,  por  mais  privilegiados  que  sejam para  dirimir

quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E por estarem de acordo, foi o presente Contrato assinado eletronicamente pelas partes

abaixo indicadas. 

São Vicente (SP), na data da assinatura.

  *************************************       *************************************    

                “CONTRATANTE”                                               “CONTRATADA” 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CONTRATADA: **********

CONTRATO N°  *** /2026

OBJETO: *************

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo,  serão publicados no Diário Oficial  do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante e  interessados  estão

cadastradas no módulo  eletrônico  do “Cadastro Corporativo  TCESP – CadTCESP”,  nos

termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de

Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

MINUTA CONTRATO



Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente

publicação;

b)  Se for  o caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Vicente,  na data da assinatura.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _______________________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: ________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM A ATA DE Registro DE PREÇOS:

PELO CONTRATANTE    - (ORDENADOR DE DESPESA)

Nome:

Cargo:

CPF:       

Assinatura: ________________________________________________________________
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PELA   CONTRATADA  :  

Nome:

Cargo:

CPF:                           

Assinatura __________________________________________________________

GESTOR   DO CONTRATO  :

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _______________________________________________________________

FISCAL   DO CONTRATO  :

Nome:

Cargo:

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CNPJ Nº: 46.177.523/0001-09

CONTRATADA: **********************

CNPJ Nº: *********************

CONTRATO N° :  /2025

VIGÊNCIA: 

OBJETO: *************************

VALOR:   R$  ********************

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

São Vicente,  na data da assinatura.

Nome:

Cargo:

E-mail institucional:

Assinatura:______________________________________________________

MINUTA CONTRATO


